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R,lmor: Flun; PINlIO IJA CD.ITA fUTÃO

fi;•"GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ
"«,,I. ria J. f.unJa

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 04;;1 fZOIS
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
24. SESSÃO PLENÁRIA DE 26/08/2015.
PROCESSO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO N° 1/1879/201.1
AUTO DE INFRAÇÃO nO; 20110505ti-1
RECORRENTE: BOMPREÇO SUPERMERCADO DO NORDESTE LTDA.
RECORRIDO: ESTADO DOCEARÁ
RElATOR: FILIrE PINHO DA COSTA LEITÃO

EMENTA: ICMS - .'ALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS
ST. I. O contribuinte foi acu~adode deixar de recolher o ICMS ST
do e~toque de celulares e <:hipsarrolados em 30.06.2007 no vulor
de R$ 41.724,53.2. Amparo ~1I1: Artigo 73 e 74 do Deneto
24.569/97. 3. Penlllidade: Artigo 123, I, C, da lei 12.670/96. 4.
Decisão: Recurso Extr~ordin{l'io conhecido e provido, em
conformidade com a manifestação do rcpresclllante da Douta
Procuradoria Geral do Estado, alterada oralm~nle em Sessão e de
acordo com o voto do conselheiro fundamentada na resolução. 6.
Decisão por maioria d~ votos.

RELATÓRIO

A peça inaugural do processo estampa como acusação: "FALTA DE RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO, IMPOSTO, NO TODO OU EM PARTE INCLUSIVE O DEVIDO POR
SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA. NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES. O
CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOUJER O ICMS DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
DO ESTOQUE DE CELULARES E CHIPS ARROLADOS EM 30.06.2007 DE ACORDO
COM O DEC. 28,746/2007 NO VALOR DE RS 41.724,53, CONFORME INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS.

Ford apontado como dispositivo legal infringido, o artigo 73 E 74 do
sugerida a penalidade inserta no Ar!. 123, I, C, da Lei nO12.ó7D/96,mo
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/'roce.c<o de Rec"rso Espe<'ú<1n' 1/1879.'2011
A,;'" d" Infraçdo ,," Jl2011050.l6

IIdo.mr: FlUPE PINHO DA COSTA 1.1'11:40

13.418/03.

Crédito Tributário:
PRINCIPAL: 41.724,53
MULTA ~41.724,53,

Documenlosjuntados à acusação fiscal:

Ordem de serviço;
termos de inicio;
lermos de intimação;
lermo de conclusão;
Inventário de Celulares arrolados em 30/06/2007;
Cópia do Linv de Apuração di ICMS - LRA do mês dejulbo de 2007:
Cópia Decreto n. 28.746/2007;
Termo de Disponihilização de Documenlos;

Em infom1ações complementares, afirma o agente autuante que os estabelecimentos
que comercializavam celulares e cartões inteligentes passaram a ser obrigados a efetuar a
substituição tributária, em consonância com o disposto no Convênio ICMS 135, de 15 de
dezemhro de 2006, alterado pelo Convênio ICMS 30 de março de 2007, regulamentado em
nossa legislaçãu pelo Decreto nO 28,746/2007. Situação do contribuinte ora Recorrente.

Segundo o ar!. 7° do citado dipluma, as unidades comerciais sujeitas ao regime de ST
com produtos nele mencionados estavam obrigadas a arrolarem seus estoques em 30 de junho
de 2(X17e escriturá-lo no seu registro de inventário, bem como apurar o imposto devido, de
acordo com inciso I e 11, e recolhê-lo conforme estipulados nos lili 2" e 3". Preditos incisos
atestam u procedimentu a ser realizado pelo contribuinte, senáo vejamos:

Ar!. 7'. Os Esta/Jelecimentos que (.'om~rl'Íalizem com os produtos
referidos neste DecrelO dev~riio arrolar o ~stoque existente em .lO de
jUllho de 2007 e escrilurri./o 'lO Livro de Registro de Invelltário,
ohservando os sef;lIimes procedimento,I':

I - indicar us qualltidudes por referência, e os valores' ulli/úrio e
IOta/, IOmalldo.se por hase o V!/Ior médio da aquisição, ou, /1(1 fuita
deste, o valor da aquisição muis recellte, acresl'Ído de IPI e do valor
res/llltJllte aplicação percelltua/ de 30%

Jl- ca/CIIlar o ICMS DEVIDO PEl..A APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA
INTERNA VIGENTn' SOBRE O TOTAL OBTIDO NA FORMA DO
INCISO I, deduzllldo o saldo credor e.xiS/ellte na escriw fiscal do
estabelecimento, em 3() de agosto de 2007.
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Relato,.- nUI'E 1'11'110 IM COSTA I.E/TÃO

(. ,.)

Contudo, segundo a acusação. a empresa não pagou o imposto calculado da sr do
inventário arrolado no valor de R$ 41.72453.

Ressaltou que a empresa lançou, indevidamente, no livro de apuração de lCMS, no
campo de outros débitos, justificando que estava em oonfonllidade com o Decreto
28.746/2007. Em virtude de outras irregularidades encontradas por ocasião da execução desta
auditoria fiscal, foi refeita a conta gráfica do ICMS/2007, na qual se estoroou da apuração do
mês de junho de 2007, o débito acima mencionado.

11- DEI<'ESA(ns, 28 e ss.)

Em sua defesa, afirma a recorrente não haver prejuízo 11fazenda, um~ vez que
obedeceu dispositivo legal insculpido no inciso 11do arl. 7" do decreto 28.746/2007. vez que
promoveu a dedução do ICMS sobre o estoque do saldo credor existente em 30/06/2007 .
Arremata que a utilização do saldo credor para deduzir o ICMS do Estoque não trouxe
qualquer prejulzo ao Esludo, sobretudo pelo fato da própria norma autorizar tal procedimento.

Arguiu, ainda, o reenquadramento da penalidade do <lrt. 123, 1, "c" para a ~Jinea "d"
do mesmo dispositivo, afirmando que a compelL';ação foi regularmente escrilurada no uvro
Registro de Apuração do ICMS, devendo a multa recair ao patamar de 50% do valor do
imposto.

III-DA DECISÃO SINGULAR (fls. 57 e ss.)

o Nobre Julgador singular entendeu pela procedência do amo de infr<lçiio. Afirmou
que a ação fiscal originou, além do auto de infração em apreço, a lavratura de dois outros:
2011Jl5054 e 2011.05061, sendo ambos quitados pelo contribuinte. O primeiro refere-se à
falta de recolhimento de ICMS em 2007 - decorrente de crédito imlevido - o segundo, falta de
recolhimento de ICMS sr,

Afirmou o Ilustre Julgado! que referidos autos de infraçào esclarecem a menção feita
pelo <lutuante em informações complementares, segundo o qual houve necessidade de
refazimento da conta gráfica do ICMS em 2007. Ao quitar os <lutoSde infraçao, o contribuinte
reconhecera os ilícitos tributarios, recolhendo os valores devidos aos cofres públicos.

Aduz, ainda, que da análise do auto de infração 2011.05054, observa-se que o
montante da falta de recolhimento de ICMS é de R$ 2R5.262,65, não tendo sido recolhido no
més de julho/2007 o ICMS no valor de R$55.676,12, restando claro que a empresa n;lo
po~suía saldo credor de imposto. Desta forma, não havia qualquer valor a ser deduzido do
imposto <lpur<ldosobre o estoque de aparelhos de celular e chips arrolados em 30.01i.2007.

Crédito Tributário:
PRINCIPAL: 41,724,53
MULTA R$ 41,724,53

IV -JULGAMENTO DA ]acÂMARA (fls. 118 e ~s.)
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Rei"",,.; FlUI'/; P/NilO IM COSTA 1.F.lTÃO

o processo foi ao exame da Egrégia I" câmara de julgamentos que por unanimidade de
votos conheceu o recurso ordinário, deu-lhe parcial provimento no sentido de reenquadrar a
penalidade para o ar!. 123, I, "d", posto haver lançamento do tributo no Livro Registro de
Apuração do ICMS, de acordo com o art. 42, !ao, I do DECRETO 25.468199. No mérito,
entenderam os Jlustres Conselheiros não prosperar os argumentos da recorrente, posto o claro
descumprimento do que preceitua o Decreto 28.746/2007, que disp6e sobre a Substituição
Trihutária nas operações com aparelhos celulares e cartões inteligentes.

Crédito Tributário:
PRINCIPAL: 41.724,53
MULTA: R$ 20.862,26
TOTAL: 62.586,79

V -RECURSO EXTRAORDINÁRIO (fls. 128e ss.)

lrresignado com a decisão proferida pela Colcnda 1"Câmara, O Contrihuinle interpõe
RecUf);oExtraordinário trazendo à análise deste Conselho Pleno paradigma proferida ainda
pela 1"Câmara, em que foi lavrada a seguinte Ementa:

EMENTA: CRÉnJTO INDEVIDO - Ação fiscal denuncia o
lançamento de crtditos indevidos por parte da empresa no período
de 07{2006 a 12/2011~ relativo li notas fiscais de entradas de
mercadorias sujeitas ao regime de snbstitnição tributlÍria. Auto de
Infração IMPROCEDENTE. A perícia t'Onstatou que, muito
emhorn eontribuinte tenha se creditado da); operações de
entradas, por ocasião da); );aídas hou>"t emissão de notas fiscais
com destaque do imposto, o que anulou os créditos por ele
lançado. Por essa raliio não cabe no,"o lançamento. Recurso
voluntário conhecido e provido. Decisão por unanimidade de
volos.

Alirma a Recorrenle que rererido julgamento foi proferido nos autos do Auto de
Infração nO1/2008.07733 e leve como fundamento a mesma questão de mérito discutida no
presenle caso, qual seja, (J inexistência de qualquer prejuízo ao Fisco na compensação entre
débitos e créditos oriUndados saldos credores do ICMS.ST

VI- EXAME DE ADMISSIRILlHAHE

Cotejando a<; decisões, recorrida e a paradigma, a Presidenle dcste Colendo
Contencioso Admini);tmtivo,Drd. Antônia Torquato, concluiu haver nexo de identidade entre
es);as,posto referirem-se ao fato das operações envolverem mercadorias com ST e a questão
da existência de compensação na siluaç;lo praticada pela empresa.

É o relatório.
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Rdamr: FILIPE rJNIIO IlA COSTA I.ElTÃO

VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo acerca de suposta falta de recolhimento de ICMS substituição
tributária. Após a decisão de parcial procedência exarada pela I' Cámara de Julgamento, o
contribuinte apresentou Recurso Extraordináriu, sen(lo este admitido pela Excelentíssima Sra.
Presidente do CONAT, constatando nexo de identidade entre a Resolução nO266/2014 com a
Recorrida de nO089(2015.

1. Das Preliminares

No presente caso, não fora suscitada qualquer matéria (le ordem pública que condu?:isse
a análise de nulidades.

• 2. Do Mérito

•

A improcedência da autuação fiscal decorre, data vênia, do erro do auditor fiscal ao
imputar como fato tlpico da infração "falta de recolhimento", quando, na verdade, o móvel (Ia
ação era o crédito indevido. Importante observar, às fls. 05 dos autos, trecho das informações
complementares em que o próprio agente fazen(lário e1ucida a questão, senão vejamos:

"Vale re,'.<altarque a empresa lançou, indevidamente, no livro de "piração
de ICMS, 110 campo de Olllros débitos, justifi~,,,,do que e.,tava em
conformidade com o Decreto de tf' 28.74612007. Em virt"de de ()ulras
Irregularidade.' enc(JllIrtuias por ocasiiio da execução de"la auditoria F,'cal,
foi refeita a coma grútka do ICMS - ano 2007. na qual se estornou d"
ap"raçâ() do mê" de im"", de 2007, a débito acima mencionad". "

o excerto acima deixa claro que o auditor vislumbrou lançamento indevido por parte (lo
recorrente, contudo lançou mao de outro dispositivo kgal, qual seja o de falta de recolhimento
do tributo (art. 123, I, C da lei 12.670/96).

Pronunciando-se em sessão acerca do presente caso, o Ilustre represenlante da
Procuradoria Geral do Estado teeeu conclusões dignas do prestígio reconhecido ao
Excelentíssimo Procurador, que retrataremos para o melhor embasamento desta [esoluçao, in
verbís:

No caso em análise, O COJl/ri{",ime remlheu ("pu"",) " reMS dellido sobre
o estoque, lançando-o a dél>ilo em SIW e.,crita fiscal. R'ferido valor ao ser
iançad" lia escrita, de acordo cOm a legislaçã() perlinenle, lem por
consequência o cumprimem" da ohrigação previsra na Iwrma aludida.

o talo de 1,,1 valor não ler sido recolhido, bem como olllros débilo.\'
el'enWaimellle lanç"dos (ex. diterencial de alíquota,.) em razão da empresa
ter lançado crédito ;nd£".'Ido, /liio .,igllifica falia de recoihlmemo de tai.,
m!Jrica.'.

L
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Relator: NU!'!:: l'INHO IH COSTA LEITÃO

A i"fraçãu" ser apomada é de crédí/o ,,,,"'ajJo, esse () aIO ilicito pralit'ado
pelo c(JlP!rib"inie. Por tai.' rame". " PGR elllend,> pelo provimemu do
recurso em razã{) do fato lipic() ser (J crédilO i"devido,

Pelas razões aqui esposadas, entendo que ficou demonstrada a improcedência do auto
de infração, nos termos relro mencionados.

3. DoVoto

Ante ao exposto, VOTO para que seja dado provimento ao presente Recurso Ext"lOrdinário,
reformando, dessa forma, a decisão recorrida.

É o voto .

L
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Awa del"!'''>fJo n" 11](JlI05056
Rda"'r: nUPI: P/NIlO IJA COSTA I.ElTÃO

DECISÃO
Vistos, discutidos C examinados os presentes 3UtOS, em que é recorrenle 8QMPREÇO
SUPERMERCADO DO NORDESTE LTOA.. e recorrido ESTADO DO CEARÁ .

A Câmara Superior do Conselho de Recursos Tributários, deliberando sobre o Recurso
Extraordinário admitido pda Presidência com base no que dispõe o arL 127, parágrafo 2" da
Lei n° 15.1i14!J4, resolve, por maioria Je vOIO~,dar provimento 80 recurso interposto, para
reformar a decisão parcialmente condenatória proferida peja Câmara recorrida, julgando
IMPROCEIlENTE a presente ação fiscaL nos (ermos do voto do Conselheiro Relator e de
acordo com a manifestação do representante da douta Procuradoria Geral do Estado, allerada
oralmente em Sessão e reduzida a termo nos autos. Vencidos os votos dos Conselheiros:
Francisco Ivanildo Almeida de ['rança, Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Francisco
Wellíngton Ávila Pereira, Valter Barbalho Lima, Abílio Francisco de Lim<le Lúcia de Fãtima
Calou de Araújo que se manifeSl<lHIIIIpela m<lnulenção da decisão parcialmente condenatória
proferida pela 1"Câmara de Julgamento. Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro José
Gonçalves Feitosa. Presente, para apresentação de defesa oral, o representante legal da
autuada, Dr. Alexandre Alhuquerque .

Franci a art e Sousa
Presidente da Conselho de Recursos Tributárill' (Em exercício)

•

Ab lo Franc c de Lima
CO S~;LH R

Dr.. tleus Viana Nelo
PRO URADOR DO ESTADO

Alfredo Rogério Gomes de Brito
Z. VICE.PRESIDE!'I"TE

André Armes dcAquino Martins
CONSELI EIRO

Ilipe Pinho da Costa Leitão
C, \"IEIRO

Cicer R Gonçalves
C I

S,m~A",gi;",., ,,( (]
CONSEL~~
[)~\fn F';;:enildeAndrlld~
PROCURADOR no J<:5TADO
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